PARECER Nº             , DE             
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4, DE 2024 
De autoria da Deputada Professora Bebel, o projeto em epígrafe objetiva dar nova redação ao artigo 75 da Lei Complementar nº 1.374, de 30 de março de 2022, dispondo que a transformação dos cargos das classes de Diretor de Escola e de Supervisor de Ensino em cargos de Diretor Escolar e Supervisor Educacional ocorra para os vagos na data da publicação desta lei complementar e para os providos nas respectivas vacâncias.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 14ª a 18ª Sessões Ordinárias (de 27/02 a 04/03/2024), não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Ao examinar a matéria, constata-se que a proposição atende aos pressupostos de constitucionalidade material e formal. Sob o prisma material, o Projeto de Lei Complementar visa disciplinar as regras de vacância, o enquadramento funcional e a transformação dos cargos no âmbito do Quadro do Magistério da Secretaria da Educação do Estado.
Sob a ótica formal, a iniciativa parlamentar afigura-se legítima, amparando-se no artigo 24, "caput", da Constituição do Estado de São Paulo, que atribui competência genérica aos parlamentares para deflagrar o processo legislativo estadual. O projeto de lei, de natureza protetiva e organizacional, não ofende as regras de iniciativa legislativa reservadas ao Chefe do Poder Executivo, dispostas de forma taxativa no artigo 24, § 2º, da Carta Paulista, uma vez que não impõe a criação ou extinção estrutural de Secretarias de Estado, de novos órgãos da administração pública, nem cria novos cargos que ensejem o aumento imediato de despesa pública não prevista. Trata-se, portanto, do regular exercício da prerrogativa do Poder Legislativo.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 4, de 2024.
Sala das Comissões, em
Deputado Rafael Saraiva
Relator
